
Servigo Autéonomo L 

CONTRATO N° S6 /SLC/2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A MUDAR INSTALAGOES E SERVIGOS 
AMBIENTAIS LTDA - EPP, PARA LOCAGAO DE COMPACTADORES DE 
PERCUSSAO, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N© 1250/2023 = SAAE......ccvuurmmmsassamsssssmssssssmsssssssssssssssassssssssssssosssssssssesssssesssssssssssssssssssses 

O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio 
de Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, 
255 — Jardim Ibiti do Pago — Sorocaba/SP — CEP.: 18086-000, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n°® 71.480.560.0001/39, neste ato 
representado pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW 
DA SILVA CAMARGO GUIMARAES, portador da Cédula de 
Identidade RG n° I < CPF n° NN 
doravante denominado simplesmente SAAE, e a MUDAR 
INSTALAGOES E SERVIGCOS AMBIENTAIS LTDA - EPP, 
com sede a rua S&o Bento, n° 657 - Térreo — Bairro Sdo Pedro, 
na cidade de Osasco/SP — CEP.: 06186-140, inscrita no CNPJ- 
MF sob o n® 14.492.241/0001-00, representada neste ato, pelo 
seu Diretor de Projetos, senhor MARCOS ANTONIO PIVETA, 
portador da Cédula de Identidade RG n - CPF 
n° I doravante designada CONTRATADA, tém 
entre si, justo e contratado nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93, em conformidade com o edital do Pregao Eletrénico 
n° 46/2023 - Processo Administrative n® 1250/2023 —- SAAE, e 
as clausulas a seguir reciprocamente aceitas. 

PRIMEIRA — Objeto. 

1.1. A CONTRATADA em decorréncia da adjudicacao que lhe 
foi feita no Processo Administrativo n® 1250/2023 - SAAE, e por for¢a do presente 
instrumento, se obriga a fornecer para o SAAE, locacdo de compactadores de 
percussao, destinado a Diretoria Operacional de Infraestrutura e Logistica, conforme a 
quantidade estimada, especificagao e preco apresentado: 

LOTE 01 

Valor Unit |  Valor Valor 
Item | Qtde. |Unid. | Especificagdo do Objeto | oo M{e;ss)a' ‘};‘;‘;" 

S (RS) S 
01 01 |SERV | COMPACTADOR DE 1.499,63 | 22.494,38 |269.932,50 

PERCUSAO, COM AS 

SEGUINTES 
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Serviço Autônomo
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CONTRATO NO S6 /sLc/2023

SEGUNDA -Prazo e condições de execução do objeto

2.1. A CONTRATADA deverá entregar/disponibilizar os
equipamentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento
da Ordem de Serviço - Anexo X que será emitida pelo Departamento ou Setor
responsável.

2.1.1, Os serviços serão executados no município
de Sorocaba, salvo situações especiais onde haverá necessidade de trânsito em
municípios vizinhos já que a Autarquia possui infraestrutura fora dos limites do
município (por exemplo a represa de ltupararanga em Votorantim).

2.1.2. Çada etapa/medição do serviço será
considerada recebida após a conferência e aprovaçäo do pelo fiscalizador do SAAE.
Constatadas irregularidades, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.1.2.1. Rejeitá-los no todo ou em parte
se não corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando suas
adequaçöes que deveräo ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
sendo de responsabilidade da GONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à
substituição.

2.2. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força
maior, caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento
contratual, desde que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no
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CARACTEnIST|Cn:
" Peso: entre 58 a 66 Kg

" Tamanho da Sapata
mínimo: 260 x 300 mm

" Profundidade de
Compactaçäo: até 58 cm
. Potência nominal
mínima: 2 kW
' Cilindrada mínima: 80
cm3
" Combustível: gasolina
+ óleo (2T) ou gasolina
(4r)
. Força de lmpacto
mínima: 16 kN
Velocidade de avanço: 10
a 20 m/min.

QUANTIDADE:
EQUIPEMANTOS

15

TOTAL PARA 24 MESES 539.865,00
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SOROCABA de Agua e Esgoto 

CONTRATO N° 56 /sLc/2023 

processo e acolhidos pela Administracdo, sob pena de aplicacdo das sangdes 

estabelecidas. 

2.3. Fiscalizagdao: O SAAE designara o senhor Fernando 
de Godoy do Setor de Reparos e Pavimentos, CPF.. I -c-mail 
reparos@saaesorocaba.sp.gov.br para representa-lo na qualidade de fiscalizador do 
contrato. O fiscalizador podera designar outros funcionarios para auxilia-lo no exercicio 
da fiscalizacao. 

2.3.1. Se houver alteracdo do fiscalizador, o Setor 
responsavel devera comunicar o Setor de Licitagdo e Contratos, que formalizara a 
alteracdo por apostilamento. 

2.4, Representagdo da CONTRATADA: Devera ser 

mantido um representante, como preposto e responsavel pela execugdo do objeto, que 
prestard toda a assisténcia necessaria, devendo comparecer ao SAAE sempre que 
determinado pela fiscalizagao. 

2.4.1. Qualquer ocorréncia ou anormalidade, que 
venha interferir na execugéo do objeto, devera ser comunicada ao SAAE imediatamente. 

2.5. Regime de Contratacdo: empreitada por preco 

unitario. 

2.6. Subcontratagdo: N&o podera haver subcontratacéo. 

2.6.1. A subcontratagcdo devera ter a anuéncia 
expressa deste SAAE, e a subcontratada devera comprovar a sua idoneidade perante o 
6rgdo, sua regularidade fiscal e previdenciaria, conforme habilitagdo exigida no 
instrumento convocatério, bem como o vinculo com a CONTRATADA. 

TERCEIRA - Recebimento do objeto. 

3.1. Quando os servigos estiverem concluidos, sera 
emitido Termo de Recebimento Provisoério, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicacao escrita da CONTRATADA. 

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado 
pelas partes) sera emitido apés o decurso do prazo de observagéo, ou vistoria que 
comprove a adequagdo do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 

69 da Lei 8.666/93. 

3.2.1. O prazo de observagaol/vistoria sera de 90 
(noventa) dias, contados do recebimento provisério 

QUARTA - GARANTIA CONTRATUAL 

4.1. A CONTRATADA devera apresentar, no prazo de 
até 10 (dez) dias Uteis contados da data de assinatura do presente compromisso, a 
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CONTRATO NO 56 /sLc/2023

importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total de sua proposta, a
título de garantia da contratação, devendo essa garantia ser efetivada numa das
modalidades previstas no $ 1o do Artigo 56 da Lei Federal no 8.666/93.

4.1.1. A garantia deverá ser pelo ptazo da vigência
do contrato, sendo de no mínimo 12 (doze) meses quando a vigência for maior que a
anualidade, contados da assinatura do contrato ou do início dos serviços - conforme o
caso, devendo ser ajustada para cobertura do prazo de vigência e proporcionalmente
aos acréscimos de valores, sempre que necessário, especialmente em casos de
aditamento/apostilamentos, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do
termo de início.

4.1.2. A prova do recolhimento da garantia referida
no subitem anterior deverá ser feita mediante a exibiçäo do respectivo comprovante
para juntada no processo administrativo correspondente.

4.1.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a
modalidade escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízo advindo do näo cumprimento do
objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigaçöes nele previstas;

b) Prejuízos causados à administração ou a
terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execuçäo do contrato;

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas
pela Administração à contratada;

4.1.4. A garantia prestada pela contratada será
liberada ou restituída após a execução do contrato.

QUINTA - Reajuste de preços e pagamentos.

5.1. Será de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA, todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive
os traþalhistas, bem como, os custos relacionados ao transporte dos
materiais/equipamentos e carregamentos do local de partida até o local de destino.

5,2. Os preços seräo fixos e irreajustáveis por um período
de 12 (doze) meses, a contar da data de apresentaçäo da proposta nos termos $1o do
arl..20 da Lei Federal 10.19212001.

5.3. Os preços terão reajuste de acordo com a variação do
índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a
seguinte fórmula:
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P=Pox.l
Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = índice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentaçäo da proposta,

lo

5.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima,
será aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário
da proposta.

5.4. Até o 40 (quarto) dia út¡l de cada mês, a
CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE a medição dos serviços executados
durante o mês anterior, para conferência e aprovação.

5.5. O SAAE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da data de recebimento da medição, para analisá-la e aprová-la.

5.6. Aprovada e liberada a mediçäo pelo fiscal do contrato,
a CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da
nota fiscal eletrôn icalfatu ra correspondente.

5.6.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscal
eletrônica/fatura com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a
execuçäo dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

5.7. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 0812015-SAAE, sendo:

5.7.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feira;

subsequente à do ato de 
"on,","JnÍL'" 

,o,"JXoJo"äf .Jr"J1i"i,iJå:i:il','i3iÎi]3
quarta e sexta feira;

5.8. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada
pelo Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da sua apresentaçäo;

5.8.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberaçäo poderá ser realizada pelo chefe da ârea
solicitante;

5.8.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado,
a partir da apresentação do documento corrigido.
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coNTRATo ru" 66 /sLc/2023

5.9. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

5.9.1. Em caso de inobservância quanto ao critério
de pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variaçäo do "fndice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

5.9.2. A CONTRATADA näo poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

5.10. A CONTRATA deverá apresentar juntamente com a
nota fiscal eletrônica, as certidões abaixo relacionadas, sob pena das sanções
estabelecidas, podendo, ainda, a critério da administração, ter o contrato rescindido:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos
ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da Uniäo, inclusive contribuição social, expedida pela Secretaria da
Receita Federal e;

b) Prova de regularidade perante o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF -
Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas
com os mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

5.10.1. Deverá apresentar também a relação de
recolhimentos individuais dos funcionários contratados para a execução dos serviços,
objeto do presente certame.

5.11. Os documentos relacionados no subitem 5.1 0,
incluindo a nota fiscal, deveräo ser encaminhados ao fiscalizador e para o e-mail
contratos@saaesoroca ba. sp. gov. br.

SEXTA - Sanções por inadimplemento

6.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento
parcial ou total do mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sanções e consequências legais
previstas no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

6.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos
de descumprimento das condições de execução pela CONTRATADA, quando não
couber as sanções pecuniárias.

orc,srsc 4
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Prefeitura de
SOROGABA

total da nota fiscal eletrônica
justificado, até o limite de 10%

6.1.10.
do contrato, por dia de atraso, até
descumprimento a qualquer cláusula;

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

6.1.4. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor
, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo
(dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços näo

Multa de 1o/o (um por cento) do valor total
o limite de 1o/o (dez por cento), pelo

¡l
a a

CONTRATO NO 6G /SL

6.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais
sanções estabelecidas.

6.1.3. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução do presente compromisso conforme estabelecido no
edital e seus anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1o/o (um por cento) sobre
o valortotal do(s) item(ns) em desconformidade, pordia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), ao fim dos quais, se a execução não estiver regularizada, o contratado
poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

forem reiniciados pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser
rescindido.

6.1.5. Multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento)
do valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), se a
CONTRATADA não efetuar a garantia, no prazo estabelecido na Gláusula Quarta,
ao fim dos quais, se as adequaçöes não forem efetuadas pela GONTRATADA, o
contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

6.1.6. Multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento)
do valor total do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), se a
CONTRATADA não efetuar a adequação da garantia, na hipótese de aditamento de
prazoi ao fim dos quais, se as adequações näo forem efetuadas pela CONTRATADA, o
contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido;

6.1.7. Advertência de, se a CONTRATADA não
efetuar a adequação da garantia, na hipótese de aditamento para acréscimo; e, no
caso de reincidência, multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total do
contrato, por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), ao fim dos quais, se as
adequaçöes não forem efetuadas pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do
SAAE, ser rescindido;

6.1.8. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total
do contrato caso deixe de apresentar as certidões, comprovando o recolhimento de
encargos sociais e fundiários, junto com o documento fiscal, conforme subitem 5.10;

6.1.9. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor
total do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.6;
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6.1.11. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA

6.1.'12. A licitante que, convocada dentro do prazo
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçäo de
seu objeto, näo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçäo do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LIC¡TAR
E CONTRATAR pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a Uniäo, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal
10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominaçöes legais (Art.7o, Lei Federal 10.520102).

6.'1.12.1. A interpretação do subitem 6.1.1'1.
respeita a súmula 5l do TCE/SP

6.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no
presente instrumento não exclui a possibilidade de aplicaçäo das demais, bem como
das penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

6.3. Os valores de eventuais multas deverão ser
descontados primeiramente da garantia oferecida, acaso insuficiente seräo descontados
dos pagamentos a serem efetuados pelo SAAE.

SÉTIMA - Recurso financeiro.

7.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotações orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para
esse fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.06.00
3.3.90.39 17 512 5005 2165 041100000.

OITAVA - Vinculação ao edital do Pregão Eletrônico
no 4612023.

8.1. A execução do presente contrato está vinculada aos
termos do edital do Pregão Eletrônico no 4612023, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 125012023 - SAAE.

8.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condiçöes de habilitação e de qualificaçäo
exigidas por ocasiäo do processo licitatório, devendo apresentar os documentos
habilitatórios sempre que solicitados.

8.3. Na hipótese de aditamentos seräo solicitados os
documentos exigidos por ocasiäo do certame, sendo:

8.3.1. HAB|L|TAÇÃO ¡UníOrCn (art. 28 da Lei
Geral), conforme o caso

\1
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a) No caso de empresário individual:
inscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples:
inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicaçäo dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa
de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os
requisitos legais para a qualificaçäo como ME ou EPP, OU pela adesão da empresa ao
Regime Especial Unificado de Arrecadaçäo de Tributos e Contribuições devidos pelas
ME ou EPP - Simples Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no

QAAÐ;

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

f) lnscriçäo no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa:
ata de fundaçåo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764, de 1971;

8.3,1.1. Os documentos acima deverão
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

8.3.2. REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA (art. 29 da Lei Geral):

a) Prova de inscriçäo no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscriçäo no Cadastro de
Contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto deste certame;
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c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na
forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidöes:

c1) Certidão Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidäo Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuição soclal, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

c2) Certidão Negativa de Débitos
Mobiliários ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários,
expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF -
Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas
com os mesmos efeitos da certidäo negativa (CNDT-EN).

f) A comprovação de regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da
assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do
Aditamento. No entanto, toda a documentacão exigida para efeito de comprovação de
reqularidade fiscal deve ser apresentada. mesmo que esta apresente alquma restriçäo.
sob pena de inabilitacão.

f1) Havendo alguma restriçäo na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para a regularização da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa.

f4 A näo regularização da
documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do
direito à contrataçäo, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

f3) A participaçäo na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicaçäo das sançöes previstas em Lei

8.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO
FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral):

Lr

¿
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CONTRATO ruO 56 /sLc/2023

a) Fazer prova de possuir capital social
registrado ou patrimônio líquido não inferior a 8o/o (oito por cento) do valor total
registrado, comprovado através da apresentaçäo da cópia do Certificado de Registro
Cadastral, Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado na Junta
Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentaçäo do
balanço.

a1) Se a opção da licitante for pela
comprovaçäo do patrimônio líquido deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituiçäo
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.

a1.11 O balanço patrimonial e
demonstraçöes contábeis seräo aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por
meio de:

Publicação em Diário
Oficial; ou

Publicaçäo em Jornal; ou

registrada ou autenticada na Junta comerciat da sede * oo o3ll,l?,," or"är,,"rtï:it5;
outro órgäo equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.

Comprovação por Sped

b) Certidåo Negativa de Falência,
insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da
sede da licitante pessoa jurídica ou empresário individual.

b1) Nos casos de Recuperação
Judicial e Extrajudicial, serão aceitas certidöes positivas, com demonstraçäo do plano de
recuperaçäo, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar
sua viabilidade econômico-financeira.

8.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

a) Declaração de que näo existem no
quadro de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho
noturno, perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis)
anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme Anexo Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital.

d
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Serviço Autônomo
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CONTRATO ru" ú /sLc/2023

8.3.5 eventual
das cond de es

contratacão. mediante a consu ta aos seou ntes

a) Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniäo
(www. p o rta I d atra n s p a re n c i a . g ov. b r/s a n coes/ce i s) ;

b) Cadastro Nacional de Condenaçöes
Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de
J ustiça (www. cnj.j us. br/i m pro bidade_ad m/consulta r_req uerido. ph p).

c) Lista de Apenados, mantida pelo
Tribunal do Estado de São Paulo (https://www,tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-
apenados);

8.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo
12 da Lei n" 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10J28 de 2012, regulamentada pelos
Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.3.7. Comprovação dos poderes de
representação através da apresentação de procuração que designe
expressamente seu representante para assinatura de declarações, carta proposta
e demais atos pertinentes ao presente compromisso.

8.3.8. Na hipótese de näo constar prazo de validade
das certidöes apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180
(cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes.

NONA - valor total do contrato.

9.1. O valor total do presente contrato, importa em
R$ 539.865,00 (quinhentos e trinta e nove mil e oitocentos e sessenta e cinco
reais).

DÉCIMA - vigência contratual

10.1. A vigência contratual será de 24 (vinte e quatro)
meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério
das partes, nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

10.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA PRIMEIRA - rescisão contratual.

g
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CONTRATO l.¡" C ISLCl2023

11.1. Em caso de rescisäo, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93,
sem prejuízo de indenizaçäo por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

11.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

11.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa,

DÉCIMA SEGUNDA - legislação aplicável.

12.'1. O presente contrato será regido pelas disposiçöes da
Lei Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alterações, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal no
14.576 de Q510912005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei
Complementar no 147 de 0710812014, Resolução no 0812Q15, o Código Civil e o Código
de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para
dirimir qualquer questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

12.2. E, esta

Prefeitura de
SOROCABA

presente termo em 02 (duas) vias de
testemunhas que a tudo viram e assisti

Sorocaba, d+ de

Tiag o da

Fernando de Godo

MUDAR INS ES
Marcos

Testemunhas:

01.

Almeitla 0liveir¡

I SORO(ABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

al e
justas
forma

e contratadas, assinam o
e na presença de 02 (duas

pa efeitos legais

uimaräes - Diretor Geral

BIENTAIS LTDA - EPP
r de Projetos

Ap. Torres
SAAE Sorocaba

de 2023

{02

a Cam
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SOROCABA de Agua e Esgoto 

DECLARAGADO 

1. Identificagao do Dirigente: 

Nome: Marcos Anténio Piveta CPF: I 

Cargo: Diretor de Projetos 

Empresa: Mudar Instalagdes e Servicos Ambientais Ltda 

Telefone: (11) 3681-7650 E-mail: I 

2. Declaracao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Organica 
do Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n° 10.128, de 30 de Maio de 2012, 
regulamentada pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado 
pelo Decreto Municipal n° 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as 
hipoteses impeditivas de contratagéo, e que: 

( ) ndo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho davidas se incorro ou n&o na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, 
certidoes e informagdes complementares que entendo necessarios a verificacdo das 
hipéteses de inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cédigo Penal (Falsidade Ideoldgica), 
que as informagdes aqui prestadas sao verdadeiras. 

Sorocaba, 0? de}&mfll""fj de 2023. 

MUDAR INSTALALOES$ ICOS AMBIENTAIS LTDA 
etof de Projetos Marcos Antdnio Pivetd ’j 

RG: " 

<
 L o 
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Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

(coNTRATOS)
N"11t20211

TERMo oe c¡Ê¡rcrA E DE ruorrnc¡çÃo
lneoeçno DADA PELA nesoluÇÃo

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba.

CoNTRATADO: MUDAR TNSTALAçÖES e SERVTçOS AMBTENTATS LTDA.

CoNTRATO No (DE ORTGEM): 5e ßLC:2O23

OBJETO: Locação de compactadores de percussäo

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resoluçäo no 0112011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estäo cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112020,
conforme "Declaração(öes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

e)

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação; ü

J

f
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i} Prefeitura de Servigo Auténomo 
22 SOROCABA de Agua e Esgoto 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o0 que mais couber. 

Soro;aba, oY de }/NT de 2023 

AUTORIDADE MAXIMA Lo ORGAO,*ENanDg: 
Nome: Tiago Suckow da $jlva Camargo Glimaraes 
Cargo: Diretor Geral 

CPF: I 

RESPONSAVEIS PELA HO LOGACKO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

Nome: Tiago Suckow dfi Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Geral 

CPF. I 

RESPONSAVEIS QUE ASSI 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow da Sil amar Imaraes 
Cargo: Diretor Geral 

erro Oliveira 
Cargo: Dir, Operacional de Infraestrutura e Logistica 

ORDENADOR DE DESPE CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow dg Sil 

Cargo: Diretor Geral 

CPF. I 

Redigido por Thais Coelho de Sa - A Admmlstratlvo '- PA 1250/2023 DLC/SLSC __ /Z— 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

(}Z&u»dm ’{J M\@ J/ 
Nome: Fernando de Godoy {_J 
Cargo: Fiscalizador 
CPF. I 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua- responsabllldade 

T P A 
brme: Calixto Junior Antonucci e 
rgoflllretor Administrativo e Fmancelro 7 

CPF. I 

Lanunidsfid & 
Nome: Laura Fascetti Aimeida Ferreira de PAula 
Cargo: Chefe do Departamento de Licitagdes e Compras 
CPF: 

Nome: Prisc¢ila Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 

CPF: 7?/ 
& 

Nome: Ana Victdria Romangnoli Fernandes Nishi 
Cargo: Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 

CPF: I 

i, Prefeitura de Servigo Auténomo 
3 SOROCABA de Agua e Esgoto 

é 
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il Prefeitura de Servigo Autdnomo 
= SOROCABA de Agua e Esgoto 

DECLARACAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TCE/SP 

CONTRATANTE: Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Mudar Instalagées e Servigos Ambientais Ltda 

CNPJ N°: 14.492.241/0001-00 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n°  SG /SLC/2023. 

DATA DA ASSINATURA: o+ /09 /2023 

VIGENCIA: 24 meses. 

OBJETO: Locagédo de compactadores de percussao 

VALOR (R$): 539.865,00 (quinhentos e trinta e nove mil e oitocentos e sessenta e 

cinco reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagéo, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposi¢é@o 
do Tribunal de Contas do Estado de Sédo Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, o/ dWLNT de 2023, 

Tiago Suckow)da Silva Camarga Guimaries 

= 
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3.

ANEXO II

TERMo DE REFERÊrucre

1 OBJETIVO.

O presente Termo de Referência tem por objetivo a contrataçäo de empresa
destinada à locação de compactadores de percussão.

2. FINALIDADE.

Os serviços direcionados a compactaçäo de solo envolvem a preparaçäo de
áreas afins destinadas à recuperação de calçadas, arruamentos, passeios,
pavimentos etc, resultantes de danificações provenientes de necessária
intervenção pelas equipes operacionais da Autarquia, nas atividades
relacionadas ao sistema de abastecimento de água, esgoto e demais atividades
realizadas pelo SAAE Sorocaba.

LOCAL DE UT|L|ZAçÃO DOS EQUIPAMENTOS.

Os locais de utilização de citados equipamentos são: ruas, calçadas,
arruamentos, passeios etc, situados na cidade de Sorocaba.

4. LOCAL DE ENTREGA E HOSPEDAGEM DOS EQUIPAMENTOS.

O local de entrega dos equipamentos objetos da locação é Avenida Camilo Júlio,
no 255, Pq. lbiti do Paço, cidade de Sorocaba/SP.

PRAZO DE UGÊNC¡A CONTRATUAL.

O presente contrato de locaçäo tem seu prazo estabelecido de vigência durante o

período de 24 (vinte e quatro) meses.

6. DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS.

7

Os equipamentos säo de uso diário e contínuo pelas equipes de trabalhos
operacionais de água, esgoto e outros realizados pelo SAAE-Sorocaba, sendo
que após a devida utilização nos trabalhos de campo desenvolvidas pelas
equipes, são entregues/devolvidos pelas mencionadas equipes para Serem
armazenados em local próprio no Centro Operacional do SAAE-Sorocaba,
conforme endereço acima declinado, encontrando-se sempre em inteira
disponibilidade de uso pelos setores competentes e envolvidos no uso dos
citados equipamentos.

QUANTITATIVO E CARACTERíSTICAS DOS COMPACTADORES.

Os equipamentos deveram ter as seguintes características

5.

t/\l/

DESC oQUANT.
15 COMPACTADOR DE PERCUSAO COM AS SEGUINTES
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Os equipamentos deveräo ser fabricados no máximo há 5 (cinco) anos da
assinatura do contrato.

oBRTGAçöES r RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

Encaminhar, no ato da apresentaçäo dos equipamentos, comprovação de posse
lícita dos equipamentos compactadores, devidamente identificados com o

respectivo número de série e controle de patrimônio da contratada.

Substituir os equipamentos locados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, a contar da respectiva comunicação pelo SAAE-Sorocaba, por e-mail,
telefone de contato ou outro meio eficaz de comunicação, em razão de mau
funcionamento, revisão, reparos mecânicos, manutençöes afins, condição de
segurança ou qualquer outro motivo impeditivo de uso do equipamento a ser
substituído.

A CONTRATADA fica obrigada a fazer a substituição do equipamento avaliado
como impróprio para o uso por outro equipamento de mesmo modelo e

características previstas neste termo de referência, devendo, após os devidos
reparos/consertos/manutençÕes no equipamento danificado, efetuar a sua
devolução e a retirada do equipamento que o substituiu, no mesmo local.

No caso do(s) equipamento(s) não ser(em) substituído(s) no tempo mencionado
acima, sem a devida e prévia justificativa aceita pelo fiscal do contrato, restará ao

SAAE-Sorocaba aplicar as sançÕes previstas no edital.

Caso haja equipamentos ia com desgastes excessivos que tenham sido
encaminl"rados com frequência para manutenção, a CONTRATADA será obrigada
a substituí-los por compactadores novos.

Responsabilizar-se pela correta e adequada manutenção dos equipamentos
locados, mantendo-os em constantes disponibilidades de uso pelas equipes
operacionais do SAAE-Sorocaba envolvidas no uso dos mesmos e, ainda,
possuir em seu estoque/ativo/acervo de equipamentos, outro equipamento
compactador reserva de mesmas características, para imediata substituição de

equipamento considerado impróprio/inadequado para uso pelo SAAE-Sorocaba,
sem ônus para o SAAË.

Caso haja necessidade, despesas de estadia, alimentação, hotéis, deslocamento

da mäo de obra, entre outras despesas que se fizerem necessárias à execução

(ourNZE) CARACTERíSIICN:
. Peso: entre 58 a 66 Kg
. Tamanho da Sapata mínimo: 260 x 300 mm
. Profundidade de Compactação: até 58 cm
. Potência nominal minima: 2 kW
. Cilindrada mínima: 80 cm3
. Combustível: gasolina + óleo (2T) ou gasolina (4T)
, Força de lmpacto mínima: 16 kN

Velocidade de avanço: 10 a 20 m/min.

Redigido por Laura Fascetti almeida Ferreira de Paula - Chefe Dt,C ,+ F>A 12S0|ZOZ3 DLC/SL k
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dos serviços deverão ocorrer por conta da contratada.

A contratada deverá Se responsabilizar por todos oS ônuS, encargos, perdas e

danos em virtude do transporte, entrega e retirada dos equipamentos no SAAE.

O exercício da fiscalização pelo SAAE näo exime a contratada da
responsabilidade pela perfeiçåo dos serviços e fornecimentos correlatos, nem por
sua responsabilidade legal.

A contratada deverá enviar, juntamente com a medição mensal dos serviços de
locaçäo, um relatório dos equipamentos enviados para manutençäo no referido
período.

Treinar, caso necessário e devidamente solicitado para tais fins, os operadores
envolvidos na operação e manuseio dos citados equipamentos disponibilizados,
com a finalidade de evitar ocorrências de acidentes durante os períodos de
utilização dos mesmos nos transportes e trabalhos de campo.

oBRtGAçÖeS e RESPONSABILIDADES DO SAAE SOROCABA.

Zelar, por suas equipes de trabalhos envolvidas no uso e manuseio dos referidos
equipamentos, mantendo-os limpos após cada operação/serviços efetuados,
evitando-se a utilizaçäo de tais equipamentos em superfícies/áreas onde a

compactação pelo uso desses equipamentos não seja indicada/imprópria;

Comunicar, de forma imediata, a CONTRATADA, a ocorrência de falhas na

operaçäo/funcionamento dos equipamentos, de modo a possibilitar a tomada das
devidas providências necessárias;

Responsabilizar-se pela culpa de quaisquer acidentes acontecidos com os

equipamentos locados ocasionados por negligência, imprudência e/ou imperícia
nos seus usos/operaçÕes pelos seus funcionários, após devidamente treinados
pela CONTRATADA para tais manuseios/operações, desde o momento da sua
efetiva entrega até sua correspondente devolução e recebimento por parte da

CONTRATADA, ficando a mesma excluída e desobrigada de quaisquer

responsabilidades civis, penais, trabalhistas etc ou de pagamentos de
indenizações, a qualquer título, especialmente por atrasos ocasionados no

cumprimento do cronograma de obras, desde que sejam obedecidas pela

CONTRATADA às normas de segurança vigentes e os treinamentos transmitidos
aos operadores do SAAE-Sorocaba acerca do manuseio e utilização dos
referidos eq u ipamentos.

Nos casos de roubo/furto dos equipamentos locados em posse do SAAE,

Serviço Autônomo
de Água e flsgoto &

I

10

'lÑserá aberto o devido processo administrativo
ressarcimento à CONTRATADA, porém, esta
imediatamente, sem custos adicionais para a autarquia

interno
deverá

visando o
substituí-lo

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS.

A CONTRATADA é obrigada a fornecer todos os equipamentos, acessórios e

ferramentas necessárias ao correto uso/funcionamento dos equipamentos

k
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locados, inclusive as bases para o correto armazenamento e guarda dos mesmos;

A fiscalizaçäo do SAAE-Sorocaba exigirá o cumprimento das obrigaçöes
contratuais firmadas, especialmente a de imediata substituição daqueles
equipamentos/acessórios/ferramentas considerados inadequados ou sem
condiçÕes de uso/operação.

coND|çöES DE PAGAMENTOS.

A CONTRATADA emitirá, mensalmente, uma planilha com a identificação dos
equipamentos locados e disponibilizados, que será aferida/verificada pela por
funcionário designado pela Diretoria Op. de lnfraestrutura e Logística do SAAE-
Sorocaba;

Após a devida análise/verificação de que se trata, a empresa será comunicada
para a correspondente emissäo da NOTA FISCAL da mediçäo realizada, pata
que seja providenciado o pagamento.

O pagamento será realizado de acordo com a Resolução 0B/15 - SAAE, com
prazo não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de
adimplemento de cada parcela.

QUALTFTCAçÃO TÉCNlCA.

Atestado(s) em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, comprovando a prestaçäo de serviços pertinentes, similares e

compatíveis em especificaçÕes e quantidades, equivalentes ou superiores a 50%
(cinquenta por cento) da quantidade para o período de 12 (doze) meses (Súmula
24 do TCESP e art. 30 da Lei).

O(s) atestado(s) que não esteja(m) em nome da licitante somente será(äo)
aceito(s) nos casos de cisão, fusão e incorporaçäo da pessoa jurídica, com como
na hipótese da constituição de subsidiária integral nos termos dos artigos 251 e
252 da Lei 6.404176 e do inc. ll do art. 50 da Lei 11.101/05, em que esteja
comprovada, inequívoca e documentalmente, a transferência definitiva, para si,

do acervo técnico.

É permitido o somatório de atestados que comprovem o atendimento do
percentual acima estabelecido num período de execução igual ou inferior ao do
previsto no contrato licitado,

O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, no original ou

cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de
quem o(s) expediu, com a devida identificação.

PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS.

O prazo de entrega/disponibilizaçäo dos equipamentos solicitados e objetos da

locäção, no endereço declinado no presente termo de referência, será de até 05
(cinóo) dias, contados da data de recebimento da Ordem de lnício dos Serviços.
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14. cR¡rÉn¡o DE JULcAMENTo.

Menor por item,

15. suBcoNTnareçÃo.

O serviço näo poderá ser subcontratado

16. DTSPOSTÇÕESrrruers.

Serviço Autônomo
de Água e Esgoto
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O SAAE-Sorocaba näo se obriga a utilizar de todos os equipamentos
compactadores previstos no presente contrato, restando certo e ciente que a

solicitaçäo para disponibilização e entrega dos referidos compactadores seguirá a

demanda e necessidade estabelecida pelos setores acima descritos e suas
respectivas equipes de trabalhos envolvidas neste tipo de operação/atividades.

Os casos atípicos e os não expressamente previstos neste instrumento integrante
do correspondente edital, deveräo ser apresentados à fiscalizaçäo indicada pelo
SAAE-Sorocaba, para suas pertinentes determinações e definições, consoante o
a pu rad o/d iag n osticado.

Sorocaba, 04104123.

p/ dM
Diretor Operacional de Infraestrutura e Logística
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JUSTIFICATIVA

Econômica.

O SAAE-Sorocaba mediante pretendida contrataçäo de empresa de locaçäo de
compactadores de percussão, objetiva traduzir em vantagem econômica com redução
dos custos e consequente vantagem financeira para a Autarquia, locando os

equipamentos COMPACTADORES, cujo uso é de elevada intensidade e frequência,

A par disso, demais fatores como produtividade e economia referentes ao aspecto
econômico justificam a necessidade de aludida contrataçäo mediante contrato de
locação, haja vista que a aquisição de tais equipamentos, além de causar onerosidade
excessiva à Autarquia, resultariam em outros gastos adicionais decorrentes do uso dos
mesmos, como os custos pertinentes a manutenção rotineira de tais equipamentos, que
refletem na suspensão temporária dos serviços programados, situação elidida quando
se tem uma prestação de serviços desta natureza, posto que a empresa contratada já
dispöe de equipamentos de reposiçäo imediata, o que implica na constante continuidade
dos serviços onde os mesmos säo utilizados.

Estratégica.

Estrategicamente, é de suma importância a contratação mediante locação desses
equipamentos, posto atender de maneira complementar as necessidades dos Setores
que se utilizam desses equipamentos, resultando em maior e melhor celeridade nos
procedimentos, tais como a otimização de tempo (estando previamente previstas e

liberados os equipamentos para uso em serviços, estaräo sempre em perfeito estado de
funcionamento),

Funcionalidade.

Trata-se tais equipamentos de estrutura de apoio, auxiliares às atividades desenvolvidas
pela Autarquia, de uso contínuo, e de alta demanda na sua utilizaçäo pelos profissionais
de campo do SAAE-Sorocaba, de modo que a locação dos equipamentos possibilita
manter os equipamentos em perfeito estado de funcionamento, conservação e

disponibilidade de uso, com responsabilidade da empresa locadora pelo constante
acompanhamento de suas depreciaçÕes provenientes do uso frequente. Assim, se

estará garantindo melhor acompanhamento e controle na execução operacional dos
serviços que envolvem esse tipo de demanda e equipamentos de trabalho, bem ainda, o

atendimento de necessidades prementes da Autarquia.

,o l r¡r-0!^*Jrÿ-l"n0"^*
Y 'Fábio Ferro Oliveira

Diretor Operacional de lnfraestrutura e Logística
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Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

Pregão Eletrônico no 4612023 - Processo no 1250/2023 - SAAE

Oferecemos a esse Órgão os preços a seguir indicados, objetivando locação de compactadores de
percussão, de acordo com o disposto no edital do certame supra e ordenamentos legais cabíveis:

Item

01

o vALoR TOTAL OFERTADO POR ESTA EMPRESA É Oe R$539.865,00 (quinhentos e trinta e

nove mil oitocentos e sessenta e cinco reais).

Declaramos que o ofertado atende todas as especificações exigidas no edital e seus anexos

Os preços apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas relacionadas
com a integral execução do objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro, encargos trabalhistas e

previdenciários e outros que porventura possam ocorrer.

Ruå såÕ BêntÒ, 657 - Ttårreo. ld. SåÕ pêdrÕ

Oså¡$co - $P, CËP: O6186-lr*0

LOTE 01

Unid. Especificação do Objeto

UnitFOR
EQUIP/TO

(R$)

Valor
Mensal

(R$)

Valor
Anual
(R$)Qtde.

R$269.932,50

SEGUINTES
CARACTERISTICR:
" Peso: entre 58 a 66 Kg
. Tamanho da Sapata
mínimo: 264 x 300 mm
. Profundidade de
Compactaçäo: até 58 cm
. Potência nominal
mínima: 2 kW
. Cilindrada mínima: 80
cm3. Combustível: gasolina
+ óleo (2T) ou gasolina(4T)
. Força de lmpacto
mínima: 16 kN
Velocidade de avanço: 10a
20 m/min.

QUANTIDADE: 15
EQUIPEMANTOS

t

OR DE
COM AS

R$1,499,63 R$22.494,38

01 SERV

PABX: (l'l) 3608'1?61 muda r@mu d ar.eng -br @ @ñudÐr.âmbientðl
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Prazo de validade da proposta: 60 Dias 

Dados da empresa: 

Razé&o social: Mudar instalagdes e servicos ambientais Ltda. 
CNPJ-MF: 14.492.241/0001-00 
Inscrigdo Estadual: 492.585.556.113 
Endereco completo: Rua séo bento, 657, térreo — Sdo Pedro, Osasco — SP — CEP: 06186-140 

Telefone/e-mail: (11) 3681-7650 / INNGTGGGG_G_G_—_—_—— 

Dados do responsavel para assinatura da Ata: 
Nome completo: Marcos Antonio Piveta 
RG n°: NG 
CPF n°: IS 
Cargo/fungéo ocupada: Diretor de projetos 
Telefone: (NG 
Data de Nascimento: N 

~ Enderego Completo: | I 
E-mail Institucional: NG 
E-mail Alternativo: ING_——— 

Dados do preposto: 
Nome completo: Marcos Antonio Piveta 
RG n°: I 
CPF n°: NN 
Cargo/fungao ocupada: Diretor de projetos 
Telefone: (11N 
Data de Nascimento: NN 

Endereco Completo: | 
E-mail Institucional: GG 
E-mail Alternativo: NGNS 

Dados Bancarios: ! 

~ MUDAR INSTALACAO E SERVICOS LTDA. 

BANCO DO BRASIL 

AG: 3197-6 

CC: 33450-2 

114.492.241/0001-00" 
MUDAR INSTALACOES E SERVICO 

AMBIENTALS LTOA, 

/] A Kua 530 Bento, n¥ 657 

i ey S0 Pedro - CEP 06186-140 

] j/i L_ OSASCO - 5P . j 

: ,;-é;_'_f:ff”fl /  S#o Paulo, 01 de setembro de 2023. 
Assinatura: N 

Nome completo: Marcos Antonio Piveta 

Cargo: Eng® Civil Diretor de Projeto 

RG: I 

PABX: (11) 3608-1261 mudar@mudar.eng.br Rua S&o Bento, 657 - Térreo, Jd. Sdo Pedro @) @mudarambiental 

Osasco - 5P, CEP: 06186-140 

o



I cN-srÀM

I

I

I

CONÀM

SERVICO ÀUTONOMO DE ÀGUÀ E ESGOTO

MUNICIPTO DE SOROCÀ.BÀ - ESTÀDO DE SÀO PÀULO

Àvenida conendador camillo ,tuliLo, 255 - .fardim lbit.l do Paco - Sorocaba

FONEr (15) 3224-5810 - FÀx: (15) 3224-5820

c.N.P,J. ¡ 71.480.s60l0001-39 ? r.E. 669.5?3.983.11-1

PEDTDO DE COMPRA No. OOO872 /2023

- SP - CEP: 18086-000

DA',tA 21 / 09 /2023 PAGINÀ 1 I

ToRNECEDOR: 19139 MUDÀR INSTÀIJ.E SERVICOS AMBIENTA¡S I¡TDÀ - EPP

ENDERECO ¡ RUA SO BENTO

BÀIRRO : SAO PEDRO

CNPJr 14.492,24110001-00

55? OSÀSCO

FONE

sP r'Àx

11 3608-1261

11 3608-1261

ITEMI OUANTIDÀDE I T.TNI OB.JETO DESCRICAO DO OBJETO I pRocEsso I vÀr.oR uNrrÀRrol vÀrJoR rorÀrJ

l1 000 IJN 000.00000.9121 DESPESAS COM ITOCACÀO EM GERÀIJ

FOMIE:04

Locacao de compactadores de percussao (15 egulpa

enEos)

COMPÀCTÀDOR DE PERCUSÀO, COM ÀS SEGUINTES CÀXACT

RISTICA I

Peso: entre 58 a 66 Kg

Tamanho da Sapata mininor 260 x 300 mm

Profundidade de compacgacao: ato 58 cm

PotQncla nominal mlnima!2 kw

Cilindrada nÍnlnar 80 cm3

co$buEtivelr gasolina + oleo (2T) ou gasollna (4

)

Forca de lmPacLo minima: L6 kN

Vetocidade de avanco: 10 a 20 m/min'

locacao pelo perlodo de 24 meses,

RECI'RSOS PROPRIOS DÀ ÀDMINTSTRÀCÀO INDIRETÀ

Ê00046 /2023 539.865¡00001 539.86s,001

I condicaô de PaganenEo: RESOr,. 08,/15

I Prazo de Encrega | 05 DlÀs c

I Local dê Entrega : Àv. coM. CÀMr¡¡o.IrfJro, 255 - JD.rBrTr Do PÀco

I observacoes ¡ PA 12502023

I rnpenhos | 01526/2023

I

TOTÃI, PEDIDO -> s39.865,00

_/ _/ _ DE ÀcoRDo _/_/_
SETOR DE COMPRÀS DÀTÀ FORNECEDOR DÀTÀ

oBs.:.os PRODuTOS E,/ OU SERVICOS DEVERAO ESTAR RTGOROSÀMEÑTE DE ÀCORDO COM ESTE PEDIDO, SENDO PÀSSIVO DE DEVO¡JUCÀO CASO

NAO ÀTENDAM AS ESPECIFICÀCOES EXIGIDAS. O NUMERO DESTE PEDIDO, OBRIGATORIAMEÑTE DEVERÀ CONSTÀR NO CORPO DA NOTÀ FISCÀI'

-À ADMINTSTRÀCÀO NAO SE RESPONSATII"¡ZA PEl,À ENTREGÀ DE MATERIAIS EM I,OCAIS DIFERENTES DO CITÀDO NESTE PEDIDO.


